COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 001/2026
PROJETO DE LEI N°: 060/2025

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 060/2025, que “AMPLIA A ÁREA URBANA NA LOCALIDADE DE LINHA NOVA BAIXA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	Recebido: 03/12/2025
	Votado: 14/01/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


Segundo justifica o Executivo, o envio do projeto atendeu solicitação formal de munícipes interessados, as quais foram devidamente instruídas e analisadas pelos setores técnicos competentes da Administração Pública. Houve a análise pelo Engenheiro André Agostini, pelo conselho do Meio Ambiente e pelo conselho do Plano Diretor.

Refere o executivo que após análise técnica, constatou-se que a área objeto do projeto apresenta características adequadas para futura urbanização, atendendo aos critérios de continuidade territorial, infraestrutura mínima existente ou prevista, e compatibilidade com o Plano Diretor Municipal.
Conforme Parecer Jurídico N°001/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 001/2026

REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 060/2025 – “AMPLIA A ÁREA URBANA NA LOCALIDADE DE LINHA NOVA BAIXA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” e Projeto de Lei nº 061/2025 – “AMPLIA A ÁREA URBANA NA LOCALIDADE DE PÔR DO SOL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Vereadores de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. 

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente ou outras comissões e a convicção dos membros da Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Tratam-se de dois projetos de lei que objetivam ampliar o perímetro urbano da Sede no Município de Presidente Lucena, nas localidades de Linha Nova Baixa e Pôr do Sol, cujas áreas e descrição constam nos próprios projetos em análise. Ainda, ambos os projetos propõem que o uso e ocupação do solo nos locais seja regrado pelo disposto na Lei Municipal nº171, de 28 de novembro de 1996. Os índices urbanísticos a serem aplicados aos imóveis localizados no perímetro urbano da proposta são os estabelecidos para a Zona I, do Quadro I, anexo à Lei Municipal nº171, de 28 de novembro de 1996. 

Segundo justifica o Executivo, o envio dos projetos atendeu solicitação formal de munícipes interessados, as quais foram devidamente instruídas e analisadas pelos setores técnicos competentes da Administração Pública. Houve a análise pelo Engenheiro André Agostini, CREA/RS 174.594.

Houve análise pelo conselho do Meio Ambiente e pelo conselho do Plano Diretor, conforme atas encaminhadas.

Refere o executivo que pós análise técnica, constatou-se que as áreas objeto dos projetos apresentam características adequadas para futura urbanização, atendendo aos critérios de continuidade territorial, infraestrutura mínima existente ou prevista, e compatibilidade com o Plano Diretor Municipal. 

Além disso, informa o Executivo em suas justificativas, a ampliação proposta nos projetos não acarreta impactos negativos ao meio ambiente ou ao equilíbrio urbanístico, conforme pareceres técnicos, garantindo que a expansão se dê de forma sustentável e em consonância com as diretrizes de crescimento responsável do Município.

Ambos os projetos de lei em análise possuem em anexo: memorial descritivo e planta de localização das ampliações, atas dos conselhos do Meio Ambiente e do Plano Diretor, parecer técnico, cópias das matrículas em que se localizam as áreas ampliadas. 

Houve a realização de audiência pública conjunta, na Casa Legislativa, após a distribuição dos projetos e recomendação da assessoria jurídica legislativa.

Este é o relatório. 

3) PARECER

A análise da proposição dar-se-á segundo critérios formais constitucionais relativos à matéria, ao tipo legislativo utilizado, às exigências formais estabelecidas, competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. 

Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. 

Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.

Quanto a constitucionalidade da matéria, nos termos do arts. 30, incisos I, II e VIII da CF, compete ao Munícipio legislar assuntos de interesse local, suplementar legislação federal e estadual e, especialmente, promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. De acordo com o artigo 182 da CF, a política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, definindo que o instrumento básico dessa política é o plano diretor.  Ainda, prevê o art. 3o da Lei Federal n.° 6.766/79
, que compete ao Município, privativamente, delimitar o perímetro urbano dentro de seu território, notadamente para fins urbanísticos. 

A Lei Orgânica por sua vez, dispõe no art.30 e inciso IX, que compete à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, entre outras atribuições, dispor sobre todas as matérias atribuídas ao Município Pela Constituição Federal e Estadual e por Lei Orgânica, especialmente sobre a divisão territorial do Município, observada a legislação estadual. Ainda, o art. 78, a lei Orgânica Municipal dispõe que a política do desenvolvimento urbano do Município, observadas as diretrizes fixadas em lei federal, tem por finalidade ordenar o pleno desenvolvimento das funções urbanas e garantir o bem-estar da comunidade local. Entre os objetivos está a ordenação da expansão urbana, o controle do uso do solo de modo a evitar parcelamentos de solos excessivos, com relação aos equipamentos urbanos e comunitários existentes, ociosidade, subutilização ou não utilização do solo urbano edificável, além de uso incompatível ou inconvenientes. 

A Zona Urbana do Município de Presidente Lucena resta definida pela Lei Municipal de nº 171/1996, tendo sofrido ampliações por diversas leis editadas posteriormente.  

Para requerer a ampliação urbana do Município de Presidente Lucena, conforme a previsão da Lei Municipal nº 839/2012, alterada pela Lei Municipal nº 1058/2016, art. 2°, III, há que se buscar o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, a quem compete "Colaborar nos estudos e elaboração do planejamento urbano, plano e programas de expansão e desenvolvimento municipal, em projetos de lei e demais atos municipais sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo e ampliação da área urbana". Houve o devido respeito a este requisito.
Também, por força do § 2º do art. 54 da Lei Municipal n° 1307/2021, que dispõe sobre o plano diretor do município de Presidente Lucena-RS, que ordena o território e as políticas setoriais, e dá outras providências, há a previsão de que as alterações que vierem a ser feitas no perímetro urbano, expansão urbana e zoneamento deverão passar pela aprovação prévia do Conselho do Plano Diretor. Requisito cumprido após a distribuição do projeto, com a apresentação da ata do conselho pelo Poder Executivo.
A participação dos Conselhos é fundamental para não gerar espaços segregados destinados exclusivamente à população de baixa renda, manchas urbanas desconexas e permeadas por vazios urbanos, de difícil fiscalização e propícia a conflitos de vizinhança. Há de se ter cuidado para que o crescimento desordenado, fruto da ausência de uma política de desenvolvimento urbano, não traga como reflexo uma estrutura urbana descontínua, com loteamentos esparsos, sem articulação viária entre si e permeados por vazios urbanos, conforme essa assessoria já se manifestou antes.

Quanto a competência para iniciativa, aplica-se ao caso o disposto no art. 37 da LOA, que regra que a iniciativa das leis municipais, salvo os casos de competência exclusivas, caberá a qualquer vereador, ao Prefeito e aos eleitores, neste caso, em forma de moção articulada e fundamentada subscrita, no mínimo, por 5% do eleitorado. Ainda, o art. 51, inciso III do mesmo dispositivo legal, disciplina que cabe ao prefeito iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos na Lei orgânica.

Feitas essas considerações no parecer, preenchidos os requisitos mínimos legais, quais sejam, competência, realização de audiência pública, estudos ambientais e parecer do conselho municipal de meio ambiente, e aprovação do conselho do plano Diretor, opina-se pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto e pela sua regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 
Contudo, recomenda-se que seja indicado ao Poder Executivo a elaboração de mapeamento da zona urbana do Município, sendo que novos pedidos de ampliação, recomenda-se, sejam precedidos de estudos de todo o âmbito do Município, não tão somente considerando-se matrículas individualizadas e solicitações formais de moradores. A ampliação do zoneamento deve ocorrer de forma a tender os interesses da coletividade, com estudos prévios e técnicos, conforme vocação e possibilidades técnicas.
É o parecer.
Presidente Lucena, 14 de janeiro de 2026.

	
	
	

	Mariana Appel Klein
	

	Assessora Jurídica

OAB/RS 72060
	








